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JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE PROJETO
POR ENQUADRAMENTO EM TAREFA

LOCAL: Casa da Cultura - Rua Sete de Setembro, 934 - Centro

Conforme croqui em anexo, o telhado foi dividido em cinco partes, sendo que para cada parte
existem os seguintes serviços a serem realizados e suas respectivas especificações técnicas:

• Trecho 01 

Neste trecho, os serviços a serem realizados englobam o fornecimento de materiais e mão-de-
obra necessários para a remoção da cobertura em telha ecológica e substituição por telhas metálicas em
chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com espessura de 0,50 mm. Remunera
também materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira,
costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra,
içamento e a montagem completa das telhas.

Além  da  substituição  deve  ser  feita  a  limpeza  e  verificação  das  calhas  com  relação  à
estanqueidade, efetuando reparos caso houver necessidade.

• Trecho 02

Neste trecho, os serviços a serem realizados englobam o fornecimento de materiais e mão-de-
obra necessários para a retirada da manta impermeabilizante que envolve o telhado, além da retirada total
dos espigões e cumeeiras, os quais nota-se que em todas as “pontas” estão danificadas. 

Há a necessidade também de instalar um sarrafo corrido em todo o perímetro deste trecho, a fim
de auxiliar na queda d'água. 

Realizar também a verificação das calhas com relação à estanqueidade, efetuando reparos caso
houver necessidade.

Por fim, realizar uma verificação total nas telhas, recolocando aquelas que estão em bom estado
de conservação e substituindo por novas as que estão danificadas, além de retirar as excedentes que estão
em cima do telhado e realocá-las em local adequado.
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• Trecho 03

Neste  trecho,  os  serviços  a  serem  realizados  englobam  a  vistoria  geral  para  verificação  e
substituição de telhas danificadas, além da limpeza e verificação das calhas com relação à estanqueidade,
efetuando reparos caso houver necessidade.  
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• Trecho 04

Neste trecho, os serviços a serem realizados englobam o fornecimento de materiais e mão-de-
obra necessários para a retirada total dos espigões e cumeeiras e sua substituição. As telhas que não se
encaixam  ou  estão  danificadas  deverão  ser  substituídas,  e  as  que  estão  desalinhadas  sofrerão
realinhamento. 

As calhas aparentemente estão subdimensionadas, além de estarem obstruídas. Portanto, neste
trecho  se  faz  necessário  a  retirada  e  colocação  de  calhas  novas  (Corte  50),  além da  colocação  de
condutores novos até o solo, com 100 mm de diâmetro (PVC).
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• Trecho 05

Neste trecho, os serviços a serem realizados englobam o fornecimento de materiais e mão-de-
obra necessários para a retirada total dos espigões e cumeeiras e sua substituição. Em pelo menos três
pontos nota-se que a estrutura está “selada”, ou seja, sofreu um deslocamento, sendo necessário retirar as
telhas nesses pontos e reforçar a estrutura (colocação de novas terças, caibros e ripas). Posteriormente
recolocar as telhas que estão em bom estado e substituir as danificadas por novas.

Nos demais pontos, as telhas que não se encaixam ou estão danificadas deverão ser substituídas, e
as que estão desalinhadas sofrerão realinhamento. 

As calhas estão subdimensionadas, além de em alguns pontos estarem obstruídas e sem a queda
adequada. Portanto, neste trecho se faz necessário a retirada e colocação de calhas novas (Corte 50) em
todo  o  perímetro  do  telhado,  além da  retirada  dos  condutores  metálicos  antigos  e  a  colocação  de
condutores novos até o solo, com 100 mm de diâmetro (PVC).
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OBS: 1) Os serviços apenas serão recebidos após a verificação de que não há mais goteiras e
infiltrações. A obra deverá ser entregue limpa, sendo que qualquer tipo de descarte ou entulho
gerado deve ser acondicionada em caçamba metálica e posteriormente destinada ao depósito de
resíduos regulamentado pela CETESB, a cargo do responsável pela execução da tarefa.

2) Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção
Coletiva (EPC) e os de Proteção Individual (EPI) que se fizerem necessários no decorrer das
diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do
Trabalho,  bem  como  demais  dispositivos  de  segurança  necessários.  Tomar  as  devidas
providências  e  fornecer  o  treinamento  necessário  a  todos  os  colaboradores  com relação  ao
trabalho em altura, conforme NR 35 e outras correlatas.

Justificamos a ausência de projeto técnico completo para o objeto em questão,
tendo em vista que tal serviço pode ser enquadrado como “TAREFA”, prevista na Lei Federal nº
8.666/93, no artigo 10, inciso II, alínea “d”, e no artigo 6º, inciso VIII, alínea “d”, que estabelece:

“d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais”.

Sendo assim, fica estabelecido acima as especificações do objeto a ser contratado,
e as exigências mínimas que a empresa contratada deverá atender.

Lençóis Paulista, 15 de março de 2021.

____________________________
João Antonio Camargo Matiolli

Engenheiro Civil – CREA 5070320320


